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A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que os créditos decorrentes de honorários periciais, estabelecidos em
uma ação trabalhista quando a empresa devedora estava em recuperação judicial e antes da decretação de sua falência, não
podem ser classificados como extraconcursais.

O autor da ação atuou como perito trabalhista pela ré, sociedade
empresária que se encontrava em recuperação judicial, e tinha honorários
a receber. Ele pediu ao juízo da falência a declaração de
extraconcursalidade do seu crédito. O juízo determinou que o valor
objeto da cobrança fosse incluído no quadro geral de credores, na classe
de créditos trabalhistas — decisão mantida em segunda instância.

No recurso dirigido ao STJ, o autor sustentou que o crédito foi
constituído durante o processo de recuperação da devedora e, por esse
motivo, ele deveria ser classificado como extraconcursal, de acordo com
o artigo 84, inciso I-E, da Lei 11.101/2005.

Crédito extraconcursal

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a submissão de
determinado crédito ao procedimento recuperacional é estabelecida pelo
artigo 49 da Lei 11.101/2005, enquanto o reconhecimento de sua
extraconcursalidade, para a classificação desse crédito no processo de
falência do devedor, está previsto no artigo 84 da mesma lei.

A ministra ressaltou que “o reconhecimento de que determinado crédito não se submete aos efeitos da recuperação
judicial não conduz, obrigatoriamente, à conclusão de que ele, na hipótese de o processo ser convolado em falência, seja
classificado como extraconcursal”.

Segundo a relatora, “os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial serão
classificados como extraconcursais”, o que significa que eles estão sujeitos ao concurso especial e devem ser pagos antes
daqueles submetidos ao concurso geral (artigo 83 da Lei 11.101/2005).

Decisão anterior à recuperação judicial

Por outro lado, Nancy Andrighi reconheceu que, no caso em análise, o crédito tem como fato gerador uma decisão judicial
proferida antes da mudança da recuperação para falência, não se tratando, portanto, de obrigação contraída durante o
processo de recuperação judicial (artigo 67 da Lei 11.101/2005), tampouco de obrigação resultante de atos jurídicos
praticados durante a recuperação (artigo 84, inciso I-E).

Por esse motivo, a ministra explicou que a atividade desenvolvida pelo perito não pode ser equiparada à dos credores que
continuaram provendo condições materiais para evitar a paralisação da empresa recuperanda.

“O objetivo do legislador ao conferir tratamento diferenciado aos titulares dos créditos listados nos artigos 67 e 84, inciso
I-E, da Lei 11.101/2005 foi mitigar os riscos daqueles que contratam com o devedor durante o processo de soerguimento”,
concluiu. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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